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LEI MUNICIPAL N" 1.251 DE 07 DE JUNHO DE 2023

..DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE
ALIMENTAÇAO MENSAI. AOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DO PODER LEGISLATIVO DO

MTINICÍPIO DE SILVEIRAS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.''

O Senhor GUILHERME CARVALIIO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estaclo cle São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder I,egislativo Municipal autorizado a conceder vale

alimentação mensal aos servidores públicos municipais ativos do Poder Legislativo,

efetivos e comissionados, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

$ 1" O Vale Alimentação será disponibilizado mensalmente pela

Administração Púrblica através de carlão magnético que poderá ser utilizado nos

supermercados, metcearias, restaurantes, padarias e açougues.

$ 2" Não farão jus ao beneficio previsto no "caput" deste artigo, os

Vereaclores.

S 3" O valor citado no caput será alterado anualmente, na mesma data e

pelo mesmo índice utilizado para a revisão geral anual c1a remuneraçáo dos servidores

públicos do Poder Legislativo de Silveiras.

Art.2o O vale-alimentação será concedido mensalmente ao servidor da

ativa, sob a forma prevista no artigo anterior, fornecidos por empresa especialmente

constituída paratal fim, contratada mediante procedimento licitatório prévio.

Art. 3o O benefício instituído por esta Lei não será, em hipótese alguma:

I - pago em dinheiro;

II - incorporado ao vencimento, remuneração ou pensão;

III - caracteÅzado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura;

IV - configurado como rendimento tributável, nem sofrerá incidência de

contribuição para o Regime Geral de Previdência Social.
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Art. 4 Não fará jus ao benefício os servidores no período que estiverem

de licença sem remuneração ou afastado pelo INSS.

Art. 5o As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão

à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Silveiras, 07 de junho

rvalho da Silva
Municipal
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